
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 44/2025

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial
que menciona e dá outras providências”
 

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. Io - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional no valor de R$ 475.000,00
(quatrocentos e setenta e cinco mil reais) no Orçamento Programa do Município de Rio Verde de Mato Grosso -
MS, destinado a custear as despesas do Município, sendo dotações não efetivamente criadas no Orçamento Anual
de 2025.
 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 08 de Outubro de 2025

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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JUSTIFICATIVA

Art. 2o - Os créditos discriminados abaixo terão como fonte de Recursos, Excesso de Arrecadação conforme o
Inciso II § 1o do artigo 43 da Lei 4.320/64, para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
 

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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PARECER JURÍDICO

A Comissão de Finanças e Orçamento e Fiscalização Financeira, representada por seus membros analisaram nos
termos do inciso II, alínea "a" do artigo 73, do Regimento Interno, as razões e justificativas ao presente projeto de
Lei do Executivo n.° 044/2025 que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial que menciona
e dá outras providências." 

 

Considerando as razões e justificativas apresentadas, bem como o Parecer Favorável da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final votamos favoravelmente pela aprovação do Projeto do Executivo n° 044/2025. 

 

Plenário Vereador Lidia Maria Anciães Duailibi Malhado, 14 de outubro de 2025. 

 

José Armando da Fonseca
Presidente

Amauri Olartechea
Relator 

Carlos da Rocha Pontes
Membro
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

Solicitação de parecer: 13/10/2025 09:28
Prazo: 18/10/2025
Comissão: Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira
Status do parecer: Em aberto
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PARECER JURÍDICO

AUTORIA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

 

Esta comissão, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, para analisar e emitir Parecer ao Projeto de Lei
do Executivo. 

 

Esse Relator após analisar o Projeto acima mencionado e o Parecer Jurídico desta Casa de Leis, verificou que é de
acordo a sua aprovação, pois o mesmo foi elaborado obedecendo os parâmetros legais. 

 

Sendo assim, apresenta Parecer favorável à sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2025. 

 

Nivaldo Henrique Pereira de Almeida Carlos da Rocha Pontes
Presidente Relator
Vanilda Lopes dos Santos
Membro
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 13/10/2025 09:31
Prazo: 18/10/2025
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto
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